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Foi ptotocolado peÍante a Comissão de Economia, Finanças e C)rçamento desta

Casa de Leis, Ànteproieto de Lei n" 164, de 2018, ondc o Podcr Exccutivo Municipal, por mcio

do Senhor Ptefeito, pede autorização desta Casa de Iris pata aprovar ptojeto que tem a

finalidadc cfetuar dação em pâgamento dc lotc dc terra n" t6-À }Íatdcula n" 48.434 do 1"

()ficio de Registro de lmtiveis de Cascavcl, avaliado cm lt$ 2.280.000,00, cluc scn'irá pata clat

suporte na de amortizaçào do déEcit técnico atuarial do Instituto de Ptevidência do I\'lunicípio

de Cascavcl - IPN'IC.

Importa em deixar clato que o imrivcl constânte do itcm 1 do art. 2" do antcprojcto

em anáLisc já foi aprovado poÍ esta Casa a sua dação, por meio da l,ei N{unicipal n" (r.91-5, de

2018.

Em sua )usuÊcauva alega o Podet Flxecutrv<.r que com a dação em pagamcntr> fcita

pelo Lote constantc do itcm 2, somada à dação já autorizada pot meio da Lei n" ó.915, de 2018,

o N'Íunicípi<> terá condições de qútat ncstc cxctcício dc 2018, o <IéÍicit com o IPtr{C,

amortizando integtalmente o valor pendente, cumprindo assim o plano de amortizaçào.
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PROPOSIçÃO: ,\NTti,l,t{OJL.To DE LLI N" 161, DE 201B Âltcra a Lei r.r" 6.915, clc 2018
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Prs'iclôncia Social - RPPS <Ic Cascavcl.
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Com base no att. 37, IV do Regimento lntetno desta Casa de Leis, fui dcsignaclo

pata telatat a presente proposição, que cumptindo os prazos regimentais, passo â expor mcu

w)to, paÍâ análise e delibetação dos dcmais mcmbtos dcsta Comissão.

No que tange a dação de um imór'el pelo município paru faz.er atendet as despcsas

com o aporte financeiro do IPN{C, destaco clue tal viabilidade econômica cstá ptcvista c

gatanti<la no art. 7" da Potada n" 402, de 2008 do lr'Íinistédo da Previdência Social, que

regulamenta tal siruaçào. Assim expressa a referida portaria:

'- ,4rt. 7" E redada a dação de benq direitot e dtnai atiuot de qrulquer ndt,tre\a pura 0

Ptear/efio de débitot wn o N)I>S, excürucla a amoiiçagão do délidt attdi.tl, r*t,etdo, rcttt
tzttt, xrem obxnudot or rryitks Pdnifietmí ahn daqwlet utabelaidu nai Nomtat dt -.lhriia
aplirúrei aot IUPS:
I - ot beu, dinitot e drna* atiyot objeto da daçào ea pagamenlo leterão *r rinnlados por ki m
RPPJ;
II - a dação em lagamento dtuení .rcr Jrtndida de crileion aaa/iação do ya/or dt menada dot berc,

direitot e dtnais aÍita.t, bem nmo da rua liqui&1en pralo rurzpaÍluel nru a.t ohigal:du do lluxo
de bewJidot. (Induido pek PORT,ARLA MPS N'21, DE t6/01 /201)).

A Comissão de Economia, Finanças c Orçamento, conforme define o art. 39 do

Regimento Interno, tem a incumbência de analisar a admissibilidade das proposiçõcs

vcrificando sua compatibilidade otçamentária e financefua com a legislaçào em r-igot.

Como Relator, entendo que não há como o Poder Executivo deixar de fazer essa daçào do

rcfcddo imóvcl, pois, caso contrário, o IPN{C poderá sofret dificuldades em qrútar o déírcit neste

cxctcício dc 201u, comprometendo ainda mais a sua situaçào financeira.

Com cssa daçào cm pagahqnto, o l\{unicípio estatá cumprindo ao que detetmina a.l,ci n"

9,717, dc 1998.

Posto isto, como Relator da ptoposição em âpteco, sou pelo Parecet Favorár'el a

ttaÍnitâção do Ânteptojeto de Lei r n" 164, de 2018.

Rua Pernambuco, 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná

Fonel45l 3321-8800 - Faxl45l 3321-8881 - www.camaraca5cavel.pr.gov,br - e-mail: admin@camaracascavel.pr.gov,br

tr&*
*1*

à



@âmsru #[untdpul üe @sgrsl,el
ESTADo po paRaxÁ

rrr - PARECEn oe courssÃo

Âtendendo ao que detcrmina o art. 39 do Regimcnto lntemo da Câmara lvÍunicipal,

os membros da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, pela sua totalidade, acatam o

voto do Eminente Relator, e manifestam pelo Parecet Favotável tramitação ílo Ànteproieto de

l.ein" 164, de 2018.

É o Patecer. Sala da Comissào de l-lconomia, Finanças e Orçamento.
Em 5 de dezembro de 2018.

Mazutti
Vereador/PSL/Relator

Jaime Vasatta
\,'ereatlor/Poclcmos,/ \lembr<r
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